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PORTARIA NO 595, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais, e conforme Memorandq no

Obras, Urbanismo e Transportes, conforme

dezembro de2022,

Estado do Paraná, no uso de suas

66812022 da Secretaria Municipal de

protocolo no 6L0612022 de 07 de

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER de 06 de dezembro do corrente ano a 04 de

janeiro de 2023,30 (trinta) dias de férias referente ao período aquisitivo 202L12022,

do servidor VOTNEI NEUBERT ALVES DE MELO, do cargo de provimento efetivo

de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e

ïranspodes,

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçã.o,

revogando-se as disposições em contrário.
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